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PROJETO DE EMENDA ADITIVA Nº 0008/2023  

Em 26 de abril de 2023.  
 

 
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 007/2022, QUE DISPÕE 
SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS E EDIFICAÇÕES, 
DISCRIMINANDO E ESTABELECENDO NORMAS 
PARA AS CONSTRUÇÕES NO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO.  

 
O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 
 
 

Art. 1º - Adiciona o seguinte Artigo ao TÍTULO IX – DISPOSIÇÕES FINAIS E 
TRANSITÓRIAS do Projeto de Lei Complementar nº 007/2022, com a seguinte 
redação: 

 
"Art. 481. O Poder Público Municipal deverá providenciar a implantação de 

Sistema Eletrônico de Notificações e Autos de Infração, garantindo a emissão de uma 
via impressa ao infrator autuado e promovendo a transparência e publicidade do 
processo administrativo em seu site oficial.  

 
Parágrafo Único.  Para o devido cumprimento do caput deste artigo, a 

fiscalização, no âmbito de sua competência, deverá emitir a via impressa ao infrator, 
considerando as penalidades descritas no Art. 421 deste Código e constando o nome do 
proprietário, ou possuidor da obra/e ou responsável técnico, com o devido registro do 
número do documento de identificação para efeito de recebimento de umas das partes 
notificadas e/ou autuadas. "  

 
Art. 2º - Esta Emenda será incorporada ao referido Projeto de Lei na data de sua 

aprovação, ficando alterados, automaticamente, os demais artigos.  
  
Art. 3º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, 26 de abril de 2023. 

 

VINÍCIUS CAETANO CORRÊA 

Vereador(a) - Autor(a) 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 Após análise do Projeto de Lei em tela, propomos a presente Emenda Aditiva para 
melhor adaptação da matéria, considerando a transparência e publicidade das 
Notificações e Autos de Infrações no Município. 
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